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LICENÇA DE OPERAÇÀO - L.O. No 189122-01

o rNsTrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leinq3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTEREssADo: ConstrutoÍa Etam Ltda.

ENDEREÇo eARA connrspoxoÊxcrl: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INSCRTÇÃo ESTADUAL:

FoNE: (92) 2127-9781 FAx: (92) 2127-9797

REGrsrRo No IPAAM: 1008.23',18 PRocEsso Ns: 795512022-69

ArrvrDÀDE: Construção Civil e lnfraestrutura

LocALlzAÇÀo DA ArrvrDADE: RodoviaAM-O10, km 170, EstradadoNovo Remanso, km
01, nas coordenadas geográficas: P1: 2055'08.656'S/59008'14.317'W; P2:
2055'í'1.506'S/59008'12.687'W; P3: 2o55r12.397'5/59008'13.161'W; P4:
20 55' 12.17 2" Sl59o08' 1 6. 1 79'W, ltacoatiara-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçáo de uma Usina de Produçáo de Concreto Asfáltico e
uma Usina de Produçáo de Concretos instaladas em um Canteiro de Obras localizado
na Rodovia AM-010, km 170 - Estrada do Novo Remanso, km 01, município de
Itacoatiara-AM.

POTENCTAL POLUIDOR/DEGRADADON: GTANdC

PRÁzo DE VALIDADE DESTA LICENÇA: 02 ANOS

.{ ten çà o:

PoRTE: Pequeno

. Estâ licetrçâ é compostr de 2l restriçôes e/ou condiçõcs constantes no verso, cujo não
cumprimento/rtendimento sujeitirá a sur invrlidaçío e/ou rs perrlidsdes previstrs em normas.

. Esta licenç, não comprova nem substitui o documenlo de propricdade, de posse ou de domínio do imóvel.

. Esta iicençs deve permaneceÍ na localizsção da rtividade e erpostr de form, visível (frente e verso).

Manaus-AM, I2 JUN ãEl

Rosa liveira Geissler .luliano Marcos de Souza
ra ecntca Direto eníe

www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinête@ipaam.am.goY.br

Fone:1g2',t 2123ô721 I 2123-6731
Av. Mario Ypirângâ, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N" 189/22-OI
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O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm& só terá validade quando publicada Diário Oficial do
Estado. periódico regional local ou local de grande circulaçào, em meio eletrônico de comunicaçào mantido pelo
IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Cânaras Municipais. conforme aí.24, da Lei no.3.785 de 24 de julho de

2012.
A solicitaçào da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo minimo de 120 dias. antes do
vencimcnto. conforme aÍ.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012.
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constanles no processo n'. 7955/2022-ó9.
Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto aÉs a emissão da Licença implicarii na sua aulomática
invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença- com ônus para o intçrcssado.
Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e hnalidadc constante na mesm& devendo o interessado

requerer ao IPAAM nola Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào Federal. Esradual e

Municipal.
Comunicar imediatamente ao IPAAM o inicio da operação da Usinade Asfalto com Canleiro de Obras a ser instalada

em um imóvel localizado na Rodovia AM-010. km 170 - Estrada do Novo Remanso, km 01. municipio de

Itacoat iaralAM;
Pamlisar im€diatamente a operaçâo da atividade quando da ocorrência de algum sinistro eventualmente acontecido
no local do empreendimento;
Fica expressamenle proibida a supressâo vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
A col.eta e o transporte dos resíduos de qualquer natur€za gerados no empreendimento devem ser cfetuados por
empresa licenciada para esta atividade:
As emissões atmosfericas de fontes pontuais. devem atender aos padrôes estabelecidos pela Resolução CONAMA n"

436/l l. que contempla a Resoluçào CONAMA n'382/06. devendo ser apresentado Relató o de Monitoramento das

Emissôes Atmosféricas. em periodicidade anual:
As substâncias minerais de uso imediato na construção civil delem ser fomecidas por pessoa fisica,/juridica
devidamente licenciadas por este IPAAM, para esta finalidade:
E expressamente proibida a queima e deposiçào inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os mesmos

ser acondicionados e di.ecionados para local apropriado;
Efetuar o monitoramento do efluente atmosférico oriundo da chaminé do fomo em operaçâo com periodicidade

bimestral, por meio de análises fisico/química realizada por laboratórios d€vidamente regularizados para esta

atividade. Os registros devem conter no minimo os seguintes parámetros: NOx, CO1 CO e material prrticulâdo.
devsndo ser encaminhado semestrslmente ao IPAAM, os respectivos registros analiticos. originais ou cópia,

autenticada, com assinatura do técnico Íesponsável p€la análise. Havcndo alteraçôes nos valores limites ilustrados na

Legislação Ambiental vigente. apresentar relatório conclusivo das medidas adotadâs pala coneçâo. acompanhado de

laudo analítico:
O depósito/armazenamento de produtos derivados de petróleo ou produto betuminoso deve atender as especificações

do fabricante em normas ambientais em rigor:
Sâo vedados quaisquer descaíes de resíduos em solos. águas superficiais e subterráneas e em sistemas de drenagens

de águas pluviais e esgoto:
Dar destinação adequada aos óleos usados e contaminados oriundos do processo produtivo. conforme a Resolução

CONAMA n'362105 e suas alEraçôesr
Apresentar neste IPAÁM. quando da solicitaçâo da Íenovaçâo da Licença dc Operação, os seguintes documentos.

atualizados:
a) Documento comprobatório do esgotamento do sistema sanitário;
b) Planilhade movimentação das caÍgas transportadas e destino final com comprovante de reçebimento.

Apresçntar semestralmentc a este IPAAM. Relatório de Execuçâo daatividade licenciada
Apresentaraeste IPAAM, ao finaldas atividades. relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmente
adequado, ou s€ja: limpeza completa. revegetação nas iíreas nâo pavimentadas s não edificadas e sinalização do

trecho.
Atender. tempestivamente. as solicitações resultantes da análise do Cadastro Ambiental Rural - CAR do imóvel.
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